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O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, o Senhor Eunildo Zan-
chim “Nildão” – C O N V O C A, Vossas Excelências para a 14ª REUNIÃO ORDINÁRIA, a
realizar-se no próximo dia 8 de Maio de 2023, às 17 horas e 30 minutos no Plenário deste Legis-
lativo, para deliberar sobre a seguinte:

“ORDEM DO DIA”

ITEM  I  –    REQUERIMENTO  Nº  092/2023  ,  do edil ADRIANO  FERREIRA  AMORIM
“ADRIANO AMORIM”, Ofício ao senhor Prefeito, que informe esta Casa de Leis, para fins de
esclarecimento público, esclarecimentos referentes a cobrança da TAXA DE VERIFICAÇÃO
que foi encaminhada para os empresários do município. Solicita-se as seguintes informações:
I - Informe do que se trata a referida cobrança - TAXA DE VERIFICAÇÃO.
II - Informe se a referida taxa se encontra inserida no Código Tributário.
III - Informe qual é o valor total estipulado a ser arrecado pelo município referente a cobrança da
TAXA DE VERIFICAÇÃO.
IV  -  Informe  quais  são  as  normas  jurídicas  utilizadas  pelo  município  que  justificam  a
aplicabilidade da referida cobrança.
V - Informe de qual forma o recurso arrecadado com a TAXA DE VERIFICAÇÃO é aplicado no
município.

EM DISCUSSÃO ÚNICA

ITEM  II  –    REQUERIMENTO  Nº  093/2023  ,  dos edis BELMIRO  DA  SILVA  FARIAS
“BELMIRO BARBEIRO” e FÁBIO DE SOUZA SILVEIRA “BALAKO”, Ofício ao senhor
Prefeito, solicitando que  informe essa Casa de  Leis,  se  existe  no município uma oficina  de
artesanato ou estudos para a criação da mesma para pessoas de baixa renda,  pela  Secretaria
Municipal de Assistência Social.
Se existe a oficina, descrimine seu funcionamento e como vem sendo levado ao conhecimento
das pessoas com mais necessidades.

EM DISCUSSÃO ÚNICA

ITEM  III  –    REQUERIMENTO  Nº  094/2023  ,  do edil DIONIZIO  APARECIDO  VIARO
“DIOCAR”, Ofício ao senhor Prefeito, solicitando que informe essa Casa de Leis, quanto a
possibilidade  de  instalação  de  câmeras  de  monitoramento  na  entrada  e  saída  de  alunos  das
escolas públicas municipais sendo monitorada pela guarda assim trazendo mais segurança para
alunos e familiares. 

EM DISCUSSÃO ÚNICA

ITEM IV –   REQUERIMENTO Nº 095/2023  , do edil ERASMO CARDOSO PEREIRA, Ofício ao
senhor Prefeito, solicitando que informe essa Casa de Leis, para fins de esclarecimento público,
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se há possibilidade de disponibilizar uma cadeira de rodas para cada escola municipal, para uso
no caso de eventuais pequenos acidentes, em caso positivo, decline a data prevista para essa
finalidade. Em caso negativo, decline os motivos. 

EM DISCUSSÃO ÚNICA

ITEM  V  –    REQUERIMENTO  Nº  096/2023  ,  da edil IRENI  MOURA  FARIAS  “IRENE
MOURA”, Ofício  ao  senhor  Prefeito, solicitando  que  informe  essa  Casa  de  Leis,  sobre  a
possibilidade de convocação de mais candidatos aprovados no último concurso para a Guarda-
civil Municipal, no intuito de reforçar o efetivo da instituição.

EM DISCUSSÃO ÚNICA

ITEM VI –   PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1/2023,   da MESA DIRETORA, o qual Institui a Tabela de
Temporalidade Documental do Poder Legislativo de Sarandi, e dá outras providências.

EM DISCUSSÃO ÚNICA

ITEM VII –    PROJETO DE LEI Nº 3.193/2022,   do edil ERASMO CARDOSO PEREIRA,  o qual
Dispõe sobre a denominação da UBS Bela Vista neste Município. 

EM DISCUSSÃO ÚNICA

ITEM VIII –   PROJETO DE LEI Nº 3.327/2023,   do edil FÁBIO DE SOUZA SILVEIRA “BALAKO”,
o qual Dá denominação ao Centro de Referência de Atendimento à Mulher – CRAM, situado na Rua
Castro Alves, nº 2688, Jardim Ouro Verde, na forma que especifica. “JANICE MARIA SOARES DE
CAPUA”.

EM DISCUSSÃO ÚNICA

ITEM IX –   PROJETO DE LEI Nº 3.323/2023,   do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe
sobre a Política Pública de Assistência Social do Município de Sarandi e dá outras providências.

EM PRIMEIRA DISCUSSÃO

ITEM X –   PROJETO DE LEI Nº 3.328/2023,   do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe
sobre a criação do Programa de Banco de Ração do Município de Sarandi e dá outras providências.

EM PRIMEIRA DISCUSSÃO

ITEM XI –   PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 575/2023,   da PODER EXECUTIVO, o qual
Revoga o disposto no §2° do artigo 9º e inciso III do artigo 16, da Lei Complementar nº 385, de 26 de abril
de 2021. 

EM PRIMEIRA DISCUSSÃO

ITEM  XII  –    PROJETO  DE LEI  COMPLEMENTAR Nº  577/2023,   do  PODER  EXECUTIVO
MUNICIPAL,  o qual Altera a lei Complementar nº 373, de 11 de dezembro de 2019, que institui o
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tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e as empresas de pequeno porte no
âmbito do Município, na conformidade das normas gerais previstas no Estatuto Nacional da Microempresa
e da Empresa de Pequeno Porte instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e
suas alterações.

EM PRIMEIRA DISCUSSÃO

ITEM XIII  –    PROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR Nº  578/2023,   do  PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre a extinção de cargo de provimento efetivo e dá outras providências.

EM PRIMEIRA DISCUSSÃO

REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.

Sarandi, 05 de Abril de 2023.

EUNILDO ZANCHIM “NILDÃO”
Presidente da Câmara

presidencia@cms.pr.gov.br
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ANEXOS DA PAUTA (INDICAÇÕES: APENAS LIDAS DURANTE O EXPEDIENTE)

INDICAÇÃO  Nº  119/2023,  dos  edis  ADRIANO  FERREIRA  AMORIM  “ADRIANO
AMORIM”,  Indica  ao  senhor  Prefeito,  que  seja  feito  a  reforma  e  revitalização  do  espaço
público utilizado como sede da Secretaria Municipal de Juventude, Cultura, Esporte e Lazer,
popularmente  conhecido  como  "Eldorado".A presente  solicitação  atende  a  reivindicação  da
comunidade,  visto  que,  o  local  nunca  recebeu  uma  reforma  para  adaptação  e  adequação.
Observa-se a necessidade de uma ampla reforma de todo o espaço, especialmente, das piscinas,
das vias internas de acesso, do campo de futebol e da quadra de areia. Ademais, acrescenta-se a
necessidade  de  construção de  vestiários  e  banheiros  com acesso  para  cadeirantes  no espaço
localizado atrás da trave do campo de futebol (próximo a arquibancada).

INDICAÇÃO  Nº  120/2023,  da edil  ANTONIA  ELOIZA  FORTUNATO  DE  AGUIAR
“TONINHA AGUIAR”, Indica ao senhor Prefeito,  que seja instalado um redutor de velocidade
(quebra-molas) na Rua José de Alencar,  nas  proximidades  do número 526,  no Jardim Novo
Panorama.
Devido a ser uma rua com saída para Maringá, o fluxo de carros é grande e transitam em alta
velocidade, podendo causar um acidente.

INDICAÇÃO  Nº  121/2023, da edil ANTONIA  ELOIZA  FORTUNATO  DE  AGUIAR
“TONINHA AGUIAR”, Indica ao senhor Prefeito, que seja criado um Centro Laboratorial anexo
a UPA, para  que sejam feitos  os  exames laboratoriais  solicitado nas  consultas  realizadas  na
própria UPA.
Em caso positivo decline a data prevista para essa finalidade e se negativa informe os motivos. 

INDICAÇÃO  Nº  122/2023,  do edil  BELMIRO  DA  SILVA  FARIAS “BELMIRO
BARBEIRO”, Indica ao senhor Prefeito, que realize estudos, visando a implantação subterrânea
da rede elétrica e demais fiações do município.

INDICAÇÃO Nº 123/2023, do edil DIONIZIO APARECIDO VIARO “DIOCAR”, Indica ao
senhor Prefeito,  que contrate mais Cooperativas de Reciclagem para dar maior atendimento a
todos os bairros de Sarandi.

INDICAÇÃO  Nº  124/2023,  do edil  ERASMO  CARDOSO  PEREIRA, Indica  ao  senhor
Prefeito,  que  possa  criar  um  projeto  paralelo  ao  atual,  opcional  as  pessoas,  no  Cemitério
Municipal, de túmulos verticais.
Pois,  em  breve,  o  nosso  cemitério  estará  lotado,  por  falta  de  espaço.  Ao  contrário  dos
tradicionais,  o  Cemitério  Vertical  funciona  como  um prédio,  no  qual  todos  os  caixões  são
colocados em cima um do outro, assim, parecendo grandes gavetas.
Os Cemitérios Verticais possuem todos os caixões padronizados para que ajude a otimizar ainda
mais espaço.
Um projeto que seja moderno e eficiente, e com um custo menor que os atuais, com no máximo
2 metros de altura, mesmo nos já existentes.
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INDICAÇÃO Nº  125/2023,  do  edil  EUNILDO ZANCHIM  “NILDÃO”, Indica  ao  senhor
Prefeito, que realize o aumento dos muros da Escola São Francisco de Assis, bem como coloque
cerca concertina, para evitar que pessoas estranhas possam tem acesso à escola pelo muro.

INDICAÇÃO Nº  126/2023,  do  edil  EUNILDO ZANCHIM  “NILDÃO”, Indica  ao  senhor
Prefeito,  que solicite junto a Secretaria responsável as providências necessárias para uma força
tarefa urgente para a limpeza em toda a extensão da Avenida Bom Pastor.
Pois, em alguns pontos das calçadas e via estão tomadas pelo lixo e mato alto, ocasionando no
aparecimento de roedores e insetos vetores de doenças.

INDICAÇÃO Nº 127/2023,  do edil  FÁBIO DE SOUZA SILVEIRA “BALAKO”, Indica ao
senhor Prefeito, o término da pavimentação asfáltica, no final do Jardim Nova Independência I e
II Parte.

INDICAÇÃO Nº 128/2023,  do edil  FÁBIO DE SOUZA SILVEIRA “BALAKO”, Indica ao
senhor Prefeito, que seja feita a reforma da Escola Municipal Sagrada Família.

INDICAÇÃO Nº  12  9  /2023  , do edil GILBERTO MESSIAS DE PINAS, Indica  ao  senhor
Prefeito,  que seja  feito  uma Horta  Comunitária  no Jardim Ecovalley,  para assim auxiliar  os
munícipes da região que necessitam deste serviço.

INDICAÇÃO Nº 1  30  /2023  ,  da edil IRENI MOURA FARIAS “IRENE MOURA”, Indica ao
senhor Prefeito, a criação de campanha de inverno, voltada aos animais, com arrecadação de
roupinhas,  cobertores,  caminhas  e  casinhas,  para  serem  destinados  as  ONG´s,  cuidadores,
animais comunitários e de rua, no município.

INDICAÇÃO  Nº  13  1  /2023  ,  da edil KEILA BATISTA ZEGOBIA “KEILA ZEGOBIA”,
Indica ao senhor Prefeito, que seja implantada uma praça e uma horta comunitária no Parque
Residencial Alphaville.

INDICAÇÃO  Nº  132/2023,  da edil KEILA BATISTA ZEGOBIA “KEILA ZEGOBIA”,
Indica ao senhor Prefeito,  que seja realizado, com urgência, policiamento em parceria com a
Guarda Municipal no Parque Ecológico.
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